MODELO DE TERMO DE REFERENCIA
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021
AQUISIC@ES, EXCETO TIC

LICITACAO E CONTRATACAO DIRETAE

Processo Administrativo n.° 63105

MINISTERIO DA DEFESA
COMANDO DA MARINHA
COMANDO DE OPERAGOES NAVAIS
COMANDO EM CHEFE DA ESQUADRA
BASE NAVAL DO RIO DE JANEIRO

TERMO DE REFERENCIA

1. CONDICOES GERAIS DA CONTRATACAO

1.1 Aquisicdo de colchonetes para pratica esportiva no gindsio da Base Naval do Rio de Janeiro

(BNRJ). Nos termos da tabela abaixo, conforme condicdes e exigéncias estabelecidas neste

instrumento.

ITEM ESPECIFICACAO CATMAT | UF | QUANTIDADE | VALOR VALORTOTALE
UNITARIO

1 |Colchonete Ginastica| 613366 | UN 20 R$ 50,00 | RS 1.000,00

Material: Eva , Comprimento:
1 M, Largura: 0550 M,
Espessura: 10 MM, Cor: Azul

1.2. O objeto desta contratagdo ndo se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
n? 10.818, de 2021.
1.3. O prazo de vigéncia da contratacdo é de 02 (dois) meses contados da emissdo da nota de
Empenho, na forma do artigo 105 da Lei n® 14.133/2021.
1.4. O contrato ou outro instrumento habil que o substitua oferece maior detalhamento das

regras que serao aplicadas em relagao a vigéncia da contratagao.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Considerando que este Termo de Referência contempla tanto as hipóteses de contratações diretas quanto de contratações decorrentes de licitação, a expressão "fornecedor" ou "interessado", utilizada ao longo do texto, abrange contratados e licitantes, conforme o caso. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: A tabela acima é meramente ilustrativa, podendo ser livremente alterada conforme o caso concreto.

Nota Explicativa 2: A justificativa para o parcelamento ou não do objeto deve constar do Estudo Técnico Preliminar (art. 18, §1º, inciso VIII, da Lei nº 14.133, de 2021, e art. 9º, inciso VII, da Instrução Normativa SEGES nº 58, de 8 de agosto de 2022). Os serviços, como regra, devem atender ao parcelamento quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso (art. 47, inciso II, da Lei n. 14.133, de 2021). Devem também ser observadas as regras do artigo 47, § 1º, da Lei n. 14.133, de 2021, que trata de aspectos a serem considerados na aplicação do princípio do parcelamento.

Nota Explicativa 3: O parcelamento não é ponto verificado usualmente em contratações diretas, já que estas não são feitas em regime competitivo. No entanto, no caso de se tratar de dispensa de pequeno valor feita pelo sistema de dispensa eletrônica ou qualquer outro caso de dispensa submetida a algum regime competitivo, a análise sobre o parcelamento deverá ocorrer nos moldes acima.

Nota Explicativa 4: Em contratação de itens de valor correspondente a até R$ 80.000,00 deve ser garantida a participação exclusiva de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (ME e EPP), conforme artigo 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e artigo 6º do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015).

Nota Explicativa 5: Building Information Modelling – BIM: O Decreto nº 10.306/2020 trata da utilização do Building Information Modelling (BIM) na execução direta ou indireta de obras e serviços de engenharia realizados pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal, conforme Estratégia BIM BR, instituída pelo Decreto nº 9.983, de 22 de agosto de 2019.  Building Information Modelling - BIM ou Modelagem da Informação da Construção corresponde ao “conjunto de tecnologias e processos integrados que permite a criação, a utilização e a atualização de modelos digitais de uma construção, de modo colaborativo, que sirva a todos os participantes do empreendimento, em qualquer etapa do ciclo de vida da construção” (art. 3º, inciso II, do Decreto nº 10.306/2020).
De acordo com o artigo 2º do referido Decreto, alguns Ministérios, Secretarias e Autarquias foram desde logo vinculados à ação de disseminação do BIM. Desse modo, se for o caso, deverá a Administração efetuar o planejamento da contratação com base nas diretrizes estabelecidas no Decreto nº 10.306/2020, em especial por conta da previsão do artigo 19, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que estabelece que, nas licitações de obras e serviços de engenharia e arquitetura, sempre que adequada ao objeto contratual, será preferencialmente adotada a Modelagem da Informação da Construção (Building Information Modelling - BIM) ou tecnologias e processos integrados similares ou mais avançados que venham a substituí-la.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Não preencher as colunas relativas ao "valor unitário" e ao "valor total" quando o orçamento for sigiloso.

Autor, 03/01/-1, 
ORIENTAÇÕES PARA USO DO MODELO – LEITURA OBRIGATÓRIA
1) O presente modelo de Termo de Referência procura fornecer um ponto de partida para a definição do objeto e condições da contratação. Este é o documento que mais terá variação de conteúdo, de acordo com as peculiaridades da demanda da Administração e do objeto a ser contratado. Assim, a adaptação do texto deverá ser feita à luz dos pontos fundamentais da contratação, sempre de forma clara e objetiva.
2) A redação em preto consiste no que se espera ser invariável. Ela até pode sofrer modificações a depender do caso concreto, mas não são disposições feitas para variar. Por essa razão, quaisquer modificações nas partes em preto, sem marcação de itálico, devem necessariamente ser justificadas nos autos, sem prejuízo de eventual consulta ao órgão de assessoramento jurídico respectivo, a depender da matéria.
3) Os itens deste modelo destacados em vermelho itálico devem ser preenchidos ou adotados pelo órgão ou entidade pública contratante segundo critérios de oportunidade e conveniência, de acordo com as peculiaridades do objeto e cuidando-se para que sejam reproduzidas as mesmas definições nos demais instrumentos da contratação (minuta de Edital e de Contrato), para que não conflitem. São previsões feitas para variarem. Eventuais justificativas podem ser exigidas a depender do caso.
4) Alguns itens receberam notas explicativas, destacadas para compreensão do agente ou setor responsável pela elaboração do Termo de Referência, que deverão ser devidamente suprimidas ao se finalizar o documento na versão original.
5) Recomenda-se indicar no processo a versão (mês e ano) utilizada para elaboração da minuta, em especial ao encaminhar o feito para análise jurídica. Tal informação consta no rodapé do documento. Essa indicação pode ocorrer expressamente no despacho de encaminhamento ou mantendo-se o rodapé na minuta encaminhada, conforme o caso. É um dado importante já que indica qual o parâmetro a ser utilizado em eventual checagem.
6) O Termo de Referência deve ser elaborado também no Sistema TR Digital ou em ferramenta informatizada própria (art. 4º da IN Seges/ME nº 81, de 25 de novembro de 2022).
7) A elaboração do TR deve levar em conta o art. 3º, inciso I, da IN Seges/ME nº 81, de 2022, que traz a seguinte definição de TR: “documento necessário para a contratação de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no art. 9º, sendo documento constitutivo da fase preparatória da instrução do processo de licitação”.
8) A não utilização dos modelos de TR instituídos pela Secretaria de Gestão e Inovação, do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos deve ser justificada por escrito, com anexação ao respectivo processo de contratação, conforme art. 19, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021 e art. 9º, §3º da IN Seges/ME nº 81, de 2022.
9) A fim de aprimorar as atividades da Administração, a elaboração dos estudos preliminares e do TR deve levar em conta o relatório final com informações de contratação anterior, nos termos da alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 2021 e inciso VI do art. 21 do Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022. Caso referido relatório não tenha sido elaborado, o processo deve ser enriquecido com essa informação, devendo o gestor do contrato cuidar de elaborá-lo ao fim da contratação que será efetivada.
10). Este modelo poderá ser adotado por todos os entes federados, conforme estabelece o inciso IV do art. 19 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com a realização das adequações eventualmente necessárias, sobretudo em virtude da possível existência de normas locais específicas, que poderão ser consideradas no caso concreto.
11) Quaisquer sugestões de alteração poderão ser encaminhadas ao e-mail: cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.


2. FUNDAMENTAGAO E DESCRICAO DA NECESSIDADE DA CONTRATACAO

2.1 A Fundamentacdo da presente aquisicao visa a substituicdo do material de apoio da Academia
da Base Naval do Rio de Janeiro (BNRJ), tendo em vista que os colchonetes atualmente em uso
encontram-se avariados e com sua vida util exaurida. O estado de desgaste do material atual
compromete a higiene (pela dificuldade de sanitizacdo de espumas expostas) e a seguranca
biomecanica dos usudrios durante o Treinamento Fisico Militar (TFM).

3. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICACAO DO PRODUTO

3.1 A solucdo consiste na aquisicio de colchonetes de espuma novos, visando atender as
necessidades de Treinamento Fisico Militar (TFM) da instituicdo. A solucdo abrange ndo apenas a
entrega do bem, mas o cumprimento de requisitos técnicos de durabilidade, higiene e ergonomia
durante todo o seu ciclo de vida.

4. REQUISITOS DA CONTRATACAOEI

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descricdo do objeto,
devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no GUIA NACIONAL DE
CONTRATACOES SUSTENTAVEIS:

4.1.1. Verificou-se que o item do presente OBJETO ndo consta no GUIA NACIONAL DE
CONTRATACOES SUSTENTAVEIS; adicionalmente verificou-se que n3o ha legislacdo especifica.

Subcontratacao
4.2. Ndo é admitida a subcontrata¢do do objeto contratual.
Garantia da contratagao

4.3. Ndo havera exigéncia da garantia da contratacdo dos arts. 96 e seguintes da Lei n? 14.133/21,
pelas razdes abaixo justificadas:

5. MODELO EFXECU(;Z\O DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 15 (quinze) dias corridos, contados da emissdo da nota de
Empenho, em remessa Unica.

5.2. Caso ndo seja possivel a entrega na data assinalada, a empresa devera comunicar as razdes
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedéncia para que qualquer pleito de
prorrogacao de prazo seja analisado, ressalvadas situagGes de caso fortuito e forga maior.

5.3. Os bens deverao ser entregues no seguinte enderec¢o: no Departamento de Educacgao Fisica da
Base Naval do Rio de Janeiro, localizada na llha de Mocangué Grande, s/n2, Ponta D’Areia, Niterdi
— RJ; no horario de 08 as 16h de segunda a sexta, CONTATO: SG — EP SOARES FERREIRA / SG — EP
NATAN — 2189-1162 / 2189-1704, SETOR DE EDUCACAO FiSICA (CCFE - Academia da BNRJ).
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Este item deve ser adaptado de acordo com as necessidades específicas do órgão ou entidade, apresentando-se, este modelo, de forma meramente exemplificativa.

Nota Explicativa 2: A descrição das tarefas básicas depende das características específicas do serviço contratado e da realidade de cada órgão. Esse item é importante para a eficácia da contratação, ainda mais em se tratando da contratação de serviços executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra. Deverão ser detalhadas de forma minuciosa as tarefas a serem desenvolvidas pelos empregados alocados e o respectivo método ou rotina de execução, inclusive com a indicação de frequência e periodicidade dos serviços, quando couber, vez que, quando da fiscalização contratual, a Administração só poderá exigir do contratado o cumprimento das atividades que tenham sido expressamente arroladas no Termo de Referência. 

Nota explicativa 3: A Administração deverá atentar, quando for o caso, para a existência de regulamentações específicas relativas a determinados serviços, no que tange à respectiva metodologia de execução, como se passa, por exemplo, em relação aos serviços de limpeza e vigilância, que possuem cadernos de logística próprios. 

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Os requisitos da contratação deverão ser registrados nos Sistemas TR DIGITAL E ETP DIGITAL, nos termos do art. 9º, inciso IV da IN Seges/ME nº 81, de 2022 e art. 9º, inciso II, da Instrução Normativa Seges/ME nº 58, de 2022.

Nota Explicativa 2: Alguns requisitos de contratação tratados na lei foram abordados neste tópico do Termo de Referência. Isso não impede que outros requisitos de contratação, de caráter técnico, sejam inseridos pela área competente. Registre-se, apenas, que a documentação de habilitação técnica é objeto de tópico específico neste TR (CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR) de modo que sua inclusão aqui seria redundante.


Garantia, manutencao e assisténcia técnica

5.4 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n2 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Cédigo
de Defesa do Consumidor).

6. MODELO DE GESTAO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverad ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cldusulas
avencadas e as normas da Lei n? 14.133, de 2021, e cada parte respondera pelas consequéncias de
sua inexecucdo total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisacdo ou suspensdo do contrato, o cronograma de
execucdo serd prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstancias mediante simples apostila.

6.3. As comunicacles entre o 6rgao ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletronica para esse
fim.

6.4. O 6rgdo ou entidade podera convocar representante da empresa para adogao de providéncias
gue devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Apds a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o érgao ou entidade podera
convocar o representante da empresa contratada para reunido inicial para apresentacao do plano
de fiscalizagdo, que contera informacdes acerca das obrigacdes contratuais, dos mecanismos de
fiscalizacdo, das estratégias para execucdao do objeto, do plano complementar de execu¢ao da
contratada, quando houver, do método de afericdo dos resultados e das sanc¢des aplicaveis,
dentre outros.

Fiscalizacao

6.6. A execucdo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato ou pelos
respectivos substitutos.

Fiscalizacdo Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhard a execuc¢do do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condicOes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administracdo.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotara no histérico de gerenciamento do contrato todas as
ocorréncias relacionadas a execug¢do do contrato, com a descricao do que for necessario para a
regularizacao das faltas ou dos defeitos observados.
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6.7.2. Identificada qualquer inexatiddao ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitira
notificacOes para a correcao da execucdo do contrato, determinando prazo para a correcao.

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo habil, a situacdao que
demandar decisdao ou ado¢dao de medidas que ultrapassem sua competéncia, para que adote as
medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorréncias que possam inviabilizar a execucado do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a renovagdao tempestiva ou a prorrogacao
contratual.

Fiscalizagdo Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutencao das condi¢ées de habilitagcao da
contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalizagdo de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatdérios pertinentes,
caso necessario.

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigacdes contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuara tempestivamente na solugdo do problema, reportando ao gestor do contrato para que
tome as providéncias cabiveis, quando ultrapassar a sua competéncia.

Gestor do Contrato

6.9. O gestor do contrato coordenard a atualizacdo do processo de acompanhamento e
fiscalizacdo do contrato contendo todos os registros formais da execucdo no histdrico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das
alteracdes e das prorrogacdes contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da
necessidade de adequac¢bes do contrato para fins de atendimento da finalidade da administracdo.

6.10. O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas
as ocorréncias relacionadas a execucao do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, a autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.11. O gestor do contrato acompanhard a manutencdo das condicdes de habilitacdo da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotard os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidacdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

6.12. O gestor do contrato emitird documento comprobatério da avaliagdo realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo
contratado, com mencgado ao seu desempenho na execugao contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigacdes.

6.13. O gestor do contrato tomard providéncias para a formalizacao de processo administrativo de
responsabilizacdo para fins de aplicacdo de sangdes, a ser conduzido pela comissdo de que trata o
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art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal,
conforme o caso.

6.14. O gestor do contrato devera elaborar relatério final com informacgdes sobre a consecugao
dos objetivos que tenham justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administracao.

6.15. O gestor do contrato deverd enviar a documentagdo pertinente ao setor de contratos para a
formalizacdo dos procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalizacdo e gestdao nos termos do contrato.

6.16 A fiscalizacdo de que trata esta cldusula ndo exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfei¢cdes técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorréncia desta, ndao implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato
Cabe ao gestor do contrato:

6.17 coordenar a atualizacdo do processo de acompanhamento e fiscalizacdo do contrato
contendo todos os registros formais da execugdo no histérico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de servico, do registro de ocorréncias, das alteracdes e das prorrogacdes
contratuais, elaborando relatério com vistas a verificacdo da necessidade de adequacdes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administracao.

6.18 acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorréncias
relacionadas a execucdo do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, a
autoridade superior aquelas que ultrapassarem a sua competéncia.

6.19 acompanhar a manutencdo das condi¢cdes de habilitacdo da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotarda os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidacdo e do pagamento da despesa no relatério de riscos eventuais.

6.20 emitir documento comprobatdrio da avaliagdo realizada pelos fiscais técnico, administrativo e
setorial quanto ao cumprimento de obrigacdes assumidas pelo Contratado, com menc¢ao ao seu
desempenho na execuc¢do contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos,
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigacdes.

6.21 tomar providéncias para a formalizacdo de processo administrativo de responsabilizacdo para
fins de aplicacdo de san¢des, a ser conduzido pela comissdo de que trata o art. 158 da Lei n?
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
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6.22 elaborar relatdrio final com informacGes sobre a consecucdao dos objetivos que tenham
justificado a contratacdo e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das
atividades da Administragao.

6.23 enviar a documentacdo pertinente ao setor de contratos para a formalizacdo dos
procedimentos de liquidacdo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalizacdo e gestdo nos
termos do contrato.

7. INFRAGOES E SANCOES ADMINISTRATIVAS
7.1. Comete infracdo administrativa, nos termos da Lei n? 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa a INFRACOES inexecugcdo parcial do contrato;

b) der causa a inexecucdo parcial do contrato que cause grave dano a Administracdo ou ao
funcionamento dos servicos publicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecucdo total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execucdo ou da entrega do objeto da contratacdo sem motivo
justificado;

e) apresentar documentacao falsa ou prestar declaracdo falsa durante a execucdo do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execuc¢do do contrato;

g) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n2 12.846, de 12 de agosto de 2013.

7.2.  Serdo aplicadas ao Contratado que incorrer nas infracées acima descritas as seguintes
sangoes:

7.2.1 Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecucdo parcial do contrato,
sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alineas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que nao se justificar a imposicdo de penalidade
mais grave;

7.2.3 Declaracdo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alineas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alineas “b”, “c” e “d”,
gue justifiqguem a imposicao de penalidade mais grave.

7.3. A aplicacdo das sangbes previstas neste Termo de Referéncia ndo exclui, em hipdtese
alguma, a obrigacdo de reparacdo integral do dano causado ao Contratante.

7.4. Todas as sancbes previstas neste Termo de Referéncia poderdao ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5.  Antes da aplicacdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias uteis, contado da data de sua intimagao.
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7.6. Se a multa aplicada e as indenizacdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenca
serd descontada da garantia prestada ou serd cobrada judicialmente.

7.7. A multa podera ser recolhida administrativamente no prazo maximo de 60 (sessenta) dias,
a contar da data do recebimento da comunicacdo enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicacdo das sancbes realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o
contraditdrio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
paragrafos do art. 158 da Lei n? 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaracdo de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditério, as notificacbes serdo enviadas
eletronicamente para os enderecos de e-mail informados na proposta comercial, bem como os
cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2 Os enderecos de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no
SICAF serdo considerados de uso continuo da empresa, ndo cabendo alegacdo de
desconhecimento das comunicacdes a eles comprovadamente enviadas.

7.9. Na aplicacdo das sancdes serdo considerados:

7.9.1 a natureza e a gravidade da infracdo cometida;

7.9.2 as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3 as circunstancias agravantes ou atenuantes;

794 os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.95 a implantacdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientacdes dos érgdos de controle.

7.10. Os atos previstos como infracdes administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitacdes e contratos da Administracdo Publica que também sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei.

7.11. A personalidade juridica do Contratado poderd ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste
Termo de Referéncia ou para provocar confusdo patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sancOes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus administradores e sécios com
poderes de administracdo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relacdo
de coligacdo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de analise juridica prévia.

7.12. O Contratante deverd, no prazo maximo de 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de
aplicagdo da sangao, informar e manter atualizados os dados relativos as sang¢des por ela
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas (CEIS)
e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no ambito do Poder Executivo
Federal.

7.12.1 As penalidades serdo obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sang¢Oes de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para licitar
ou contratar sdo passiveis de reabilitacdo na forma do art. 163 da Lei n? 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administracdo Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizagGes, ndo inscritos em divida ativa, poderdo ser compensados, total
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido érgdao decorrentes deste mesmo contrato
ou de outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo 6érgdo ora
Contratante, na forma da Instru¢do Normativa SEGES/ME n? 26, de 13 de abril de 2022.

8. CRITERIOS DE MEDICAO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel pelo acompanhamento e
fiscalizagdo do contrato, para efeito de posterior verificagdo de sua conformidade com as especificacdes
constantes no Termo de Referéncia e na proposta.

8.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisério,
guando em desacordo com as especificacbes constantes no Termo de Referéncia e na proposta,
devendo ser substituidos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificacdo da contratada, as suas
custas, sem prejuizo da aplicacdo das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerd no prazo de 60 (sessenta) dias Uteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente pela Administragdo, apds a verificagao da qualidade
e quantidade do material e consequente aceitagdo mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite de que trata o
inciso Il do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021, o prazo maximo para o recebimento definitivo sera de até
2 (dois) dias Uuteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderda ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual periodo, quando houver necessidade de diligéncias para a afericdo do atendimento
das exigéncias contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execucdo do objeto, quanto a dimensdo, qualidade e quantidade,
devera ser observado o teor do art. 143 da Lei n? 14.133, de 2021, comunicando-se a empresa para
emissdo de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execucdo do objeto, para efeito de
liquidacdo e pagamento.

8.7. O prazo para a solucdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucdo do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranca equivalente, verificadas pela Administracdo
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durante a analise prévia a liquidacdo de despesa, ndo serd computado para os fins do recebimento
definitivo.

8.8. O recebimento provisério ou definitivo ndo excluird a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguranca dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execugao do contrato.
Liquidacao

8.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de dez dias Uteis

para fins de liquidagdo, na forma desta sec¢ao, prorrogaveis por igual periodo, nos termos do art. 72, §3¢
da Instrugdo Normativa SEGES/ME n2 77/2022.

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior serd reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogacao, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos valores ndo ultrapassem o limite
de que trata o inciso Il do art. 75 da Lei n2 14.133, de 2021.

8.10. Para fins de liquidacdo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais
como:

8.10.1. o prazo de validade;

8.10.2. a data da emissdo;

8.10.3. os dados do contrato e do érgao contratante;

8.10.4. o periodo respectivo de execuc¢do do contrato;

8.10.5. o valor a pagar; e

8.10.6. eventual destaque do valor de retengGes tributdrias cabiveis.

8.11. Havendo erro na apresentacdo da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, ou
circunstancia que impeca a liquidacdo da despesa, esta ficard sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovagao da regulariza¢cdo da
situacdo, sem Onus ao contratante.

8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranca equivalente devera ser obrigatoriamente acompanhado
da comprovacdo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a
documentac¢do mencionada no art. 68 da Lei n2 14.133, de 2021.

8.13. A Administracdo devera realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutencdo das condi¢des
de habilitacdo exigidas; b) identificar possivel razdo que impeca a contratacdo no dmbito do 6rgdo ou
entidade, tais como a proibicdo de contratar com a Administracdo ou com o Poder Publico, bem como
ocorréncias impeditivas indiretas (INSTRUCAO NORMATIVA N2 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

8.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situacdo de irregularidade do contratado, sera providenciada
sua notificacdo, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, regularize sua situacdo ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a
critério do contratante.
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8.15. Ndo havendo regularizacdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverd
comunicar aos orgdos responsaveis pela fiscalizacdo da regularidade fiscal quanto a inadimpléncia do
contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos.

8.16. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessdrias a rescisdao
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

8.17. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que se
decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado nao regularize sua situacao junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

8.18. O pagamento serad efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias Uteis contados da finalizagdo da
liquidagdo da despesa, conforme seg¢do anterior, nos termos da Instru¢do Normativa SEGES/ME n2 77,
de 2022.

8.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizacdo,
mediante aplicagcdo do indice IPCA de corre¢do monetaria.

Forma de pagamento

8.20. O pagamento sera realizado por meio de ordem bancdria, para crédito em banco, agéncia e conta
corrente indicados pelo contratado.

8.21. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para
pagamento.

8.22. Quando do pagamento, sera efetuada a retencao tributdria prevista na legislacdo aplicavel.

8.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serdo
retidos na fonte, quando da realizacdo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislacdo
vigente.

8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n2
123, de 2006, ndo sofrerd a retencdo tributaria quanto aos impostos e contribuigdes abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficard condicionado a apresenta¢do de comprovacgao, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

Cessdo de crédito

8.24. E admitida a cessdo fiduciaria de direitos crediticios com instituicdo financeira, nos termos e de
acordo com os procedimentos previstos na Instrucdo Normativa SEGES/ME n2 53, de 8 de Julho de
2020, conforme as regras deste presente tdpico.

8.24.1. As cessOes de crédito ndo fiducidrias dependerdo de prévia aprovacao do contratante.

8.25 A eficacia da cessdo de crédito, de qualquer natureza, em relacdo a Administracdo, estd
condicionada a celebracdo de termo aditivo ao contrato administrativo.

Pagina 10|14
Camara Nacional de Modelos de Licitacdes e Contratos da Consultoria-Geral da Unido
Modelo de Termo de Referéncia — Aquisi¢des — Licitagdo e Contratagdo Direta - Lei n°® 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovagao
Identidade visual pela Secretaria de Gestéo e Inovagéo
Atualizagdo: DEZ/2025



8.26. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigacdo contratual de cumprimento de todas as
condicOes de habilitacdo por parte do contratado (cedente), a celebracdo do aditamento de cessdo de
crédito e a realizacdo dos pagamentos respectivos também se condicionam a regularidade fiscal e
trabalhista do cessiondrio, bem como a certificacdo de que o cessiondrio ndo se encontra impedido de
licitar e contratar com o Poder Publico, conforme a legislacdo em vigor, ou de receber beneficios ou
incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei n? 8.429, de 1992,
nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

8.27. O crédito a ser pago a cessiondria é exatamente aquele que seria destinado a cedente
(contratado) pela execugdo do objeto contratual, restando absolutamente incélumes todas as defesas e
excecdes ao pagamento e todas as demais cldusulas exorbitantes ao direito comum aplicaveis no
regime juridico de direito publico incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade
de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovagdo do fato gerador,
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuizos causados a Administracdo. (INSTRUCAO
NORMATIVA N2 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

8.28 A cessdo de crédito ndo afetard a execugdo do objeto contratado, que continuard sob a integral
responsabilidade do contratado.

9. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
Forma de selegao e critério de julgamento da propostaE

9.1 O fornecedor serd selecionado por meio de contratacdo direta com fundamento no art.75,
inciso Il - E dispensavel a licitagdo: da Lei n? 14.133, de 12 de abril de 2021, com base no seguinte
fundamento: para contratacdo que envolva valores inferiores a RS 65.492,11 (Sessenta e cinco mil,
quatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos), no caso de outros servigos e compras.

Formas de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto sera integral.

Exigéncias de habilitagcdo

9.3 Para fins de habilitacdo, deverd o interessado comprovar os seguintes requisitos:
Habilitagao Juridica

9.4. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forca de lei,
tenha validade para fins de identificacdo em todo o territério nacional;

9.5. Empresdrio individual: inscricdo no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condigdo de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitacdo ficara condicionada a verificacdo da autenticidade no sitio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Para o caso de contratação direta, adequar o título da subseção e registrar a justificativa para a dispensa ou inexigibilidade de licitação.

Nota Explicativa 2: A Lei n.º 14.133, de 2021, ao contrário da Lei n.º 8.666, de 1993, não define as modalidades de licitação em razão do valor do objeto, mas, sim, em razão de sua natureza ou complexidade. Assim, enquanto o pregão é a modalidade de licitação obrigatória para aquisição de bens e serviços comuns (art. 6º, inciso XLI, c/c art. 29), exclusivamente pelos critérios de julgamento de menor preço ou maior desconto, a concorrência é a modalidade cabível para a contratação de bens e serviços especiais e de obras e serviços comuns e especiais de engenharia (art. 6º, inciso XXXVIII, c/c o art. 29), pelos critérios de menor preço, melhor técnica ou conteúdo artístico, técnica e preço, maior retorno econômico e maior desconto. A Administração deverá atentar para o regramento legal e definir a modalidade de licitação e o critério de julgamento a serem adotados, conforme a natureza do objeto e suas especificidades. 


9.7. Sociedade empresadria, sociedade limitada unipessoal — SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscricdao do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores;

9.8. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizacdo de funcionamento no Brasil,
publicada no Diario Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como sua sede,
conforme Instrucdo Normativa DREI/ME n.2 77, de 18 de marc¢o de 2020.

9.9. Sociedade simples: inscricdo do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local
de sua sede, acompanhada de documento comprobatério de seus administradores;

9.10. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresaria: inscricdo do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresaria, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Publico de Empresas Mercantis onde opera, com
averbacgao no Registro onde tem sede a matriz;

9.11. Sociedade cooperativa: ata de fundacdo e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Juridicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei n? 5.764, de 16 de
dezembro 1971;

9.11. Os documentos apresentados deverdao estar acompanhados de todas as alteragdes ou da
consolidagao respectiva.

Habilitacdo fiscal, social e trabalhista

9.12. Prova de inscricdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas
Fisicas, conforme o caso.

9.13. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentacdo de certidao
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios federais e a Divida
Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta n2 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretario da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.14. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servico (FGTS).

9.15. Declaracdao de que ndao emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e ndo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condicdo de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIll, da Constituicao.

9.16. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a
apresentacdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo VII-A
da Consolidacdo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n? 5.452, de 12 de maio de 1943.
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9.17. Prova de inscrigdo no cadastro de contribuintes estadual ou municipal relativo ao domicilio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto
contratual.

9.18. Prova de regularidade com a Fazenda estadual ou municipal do domicilio ou sede do
fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre.

9.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados
ao objeto contratual, deverd comprovar tal condicdo mediante a apresentacdo de declaracdo da
Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara
dispensado da prova de inscricdo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATA(;AOE

10.1 O custo estimado total da contratacdo, que corresponde ao valor maximo aceitavel é de RS
1.000,00 (MIL REAIS ) conforme custos unitdrio apostos na tabela contida no item 1.1 acima.

11. ADEQUAGCAO ORCAMENTARIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos especificos
consignados no Orcamento Geral da Unido.

11.1.1 A contratacdo sera atendida pela seguinte dotacao:

I) Gestdo/Unidade: 91800;

II) Fonte de Recursos: 1115000000;

[11) Programa de Trabalho: 174678;

IV) Elemento de Despesa: 339039; e

V) Plano Interno: R90109001LO.
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Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa: Segundo o art. 7º, §§ 4º e 5º, da Instrução Normativa SEGES/ME n.º 65, de 2021, na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 (contratações de pequeno valor), a estimativa de preços da contratação poderá ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa, por meio de solicitação formal de cotações a fornecedores.

Autor, 03/01/-1, 
Nota Explicativa 1: Pesquisa de Preços - A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021, e da Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7 de julho 2021.

Nota Explicativa 2: Os preços unitários referenciais, as memórias de cálculo e os documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, devem constar de anexo ao termo de referência, nos termos do art. 9º, IX, da Instrução Normativa Seges/ME nº 81, de 2022. Caso a Administração opte por preservar o sigilo da estimativa do valor da contratação, também deverá ser preservado o sigilo desse anexo. 

Nota Explicativa 3: Utilizar esta redação na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por menor preço, sem caráter sigiloso.


Niterdi, RJ, de de 2026.
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